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RESOLUCAO N° 300

DE 30 DE JANEIRO DE 1997

Ementa: Regulamentao exercicio
profissional em Farmécia e unida-
de hospitalar, clinicase casade sal-
de de natureza pUblica ou privada.

O CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA, no exercicio das atribuicdes que Ihe
sdo conferidas pelo artigo 6°, alineas"g" e"m", daLe 3.820/60 e o artigo 6° do Decreto
85878/81;

Considerando a necessidade de aperfeicoar e atualizar o conceito de Farméacia Hos-
pitalar, bem como disciplinar o seu funcionamento;

Considerando o dispositivo no art.15 da lel 5.991/73, bem como a necessidade de
ampliar e definir a competéncia privativa profissional do farmacéutico, conforme o dis-
posto no Art. 1° do decreto retro,

RESOLVE:

Art. 1° - Para os efeitos desta Resolucéo, entende-se como:

| - FARMACIA DE UNIDADE HOSPITALAR: unidade clinica de assisténcia
técnicae administrativa, dirigidapor farmacéutico, integradafuncional e hie-
rarquicamente as atividades hospital ares.

Art. 2° - A farmécia hospitalar tem como principa funcado: garantir a qualidade de
assisténcia prestada ao paciente através do uso seguro e racional de medicamentos e
correlatos, adequado sua utilizacgo asaldeindividual e coletiva, nos planos: assistencial,
preventivo, docente e deinvestigac&o, devendo, paratanto, contar com farmacéuticosem
numero suficiente para o bom desempenho da assisténcia farmacéutica.

Art. 3° - Nas atividades de assisténcia farmacéutica, € de competéncia da farmacia
hospitalar.

I - Assumir a coordenagdo técnica nas discussdes para selecdo e aquisicao de
medicamentos, germicidas e correl atos, garantindo suaqualidade e otimizando
aterapia medicamentosa.

Il - cumprir normas e disposi ¢Bes gerais rel ativas ao armazenamento, controle de
estoque e distribuicdo de medicamentos, correlatos, germicidas e materiais
meédicos hospitalares.

Il - Estabelecer umsistema, eficiente, eficaz e seguro de dispensacéo para pacien-
tes ambulatoriais e internados, de acordo com as condigdes técnicas hospita-
lares, onde ele se efetive.

IV - Dispor de setor de farmacotécnica composto de unidades para:

a) manipulacdo deférmulas magistraiseoficinais;

b) manipulacdo e controle de antineoplésicos,

C) preparo edilui¢do de germicidas;

d) reconstituicdo de medicamentos, preparo de misturas intravenosas e nu-
tricdo parenteral;
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VII -

VIII-

e) fracionamento de doses,

f) andlises e controles correspondentes;

g) producdo de medicamentos;

h) outras atividades passiveis de serem realizadas segundo a constitui¢do da
farmacia hospitalar e caracteristicas do hospital.

Elaborar manuais técnicos e formularios préprios.

Manter membro permanente nas comissdes de sua competéncia, principal-

mente:

a) na comissdo de farméacia e terapéutica ou de padronizagdo de medica-
mentos,

b) nacomissdo de servico de controle de infeccéo hospitalar;

¢) nacomissdo de licitagdo ou parecer técnico;

d) nacomissdo de suporte nutricional.

Atuar junto a Central de Esterilizacdo naorientacdo de processos de desinfec-

¢ao e esterilizagdo de materiais, podendo inclusive ser o responsavel pelo se-

tor.

Participar nos estudos de ensai os clinicos e no programade farmacovigilancia

do hospital.

Exercer atividades formativas sobre matérias de sua competéncia, promoven-

do cursos e palestras e criando um setor de I nformagoes de M edicamentos, de

acordo com as condigBes do hospital.

Estimular aimplantagéo e o desenvolvimento da Farméacia Clinica.

Exercer atividades de pesquisa, desenvolvimento e tecnologia farmacéuticas

no preparo de medicamento e germicidas.

Art. 4° - Ao farmacéutico diretor-técnico, em particular, compete:

Cumprir efazer cumprir alegislagéo atinente as atividadeshospitalareserela
tivas aassisténciafarmacéutica.

Organizar, supervisionar e orientar tecnicamente, todos os setores que com-
pdem a farmécia hospitalar de forma a assegurar-lhe caracteristicas béasicas
bem como contribuir para seu funcionamento em harmoniacom o conjunto da
unidade hospitalar. ,

Art. 5° - Revoga-se a Resolucdo 208/90 e demais disposi¢cBes em contrario.
Art. 6° - Esta Resolug&o entrard em vigor na data de sua publicagéo no D.O.U.

Sala das sessdes, 30 de janeiro de 1997.

ARNALDO ZUBIOLI
Presidente
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